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ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE

Rua Rio Grande do Sul, 1907, Conjurto Castelo Branco , Rio Branco/AC, CEP 69.911-018
- www.see.ac.gov.br

Termo de Fomento/SEE - DICON/SEE n" 9l/2022
TERMO DE FOMENTO que entre si celebram o ESTADO DO ACRE, representado
pela SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES e
o(a) FEDERAÇÃO eCRe,eN¡ DE ATLETISMO, para os fins que especifica,

Pelo presente insttumento, de um lado, o ESTADO DO ACRE, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.'
04.034.443/0001-54, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, órgão vinculado ao Poder Execurivo
Estadual, criado pela Lei n.'04, de 26 dejutho dc I963 e reestrutuÍado pelo Decreto n." 7.060, de 15 de outubro de 2020, publicado no Diár.io Oficial do
Estado em 16 de outubro de 2020, com sedc na cidade de Rio Branco, Estado do Acrc, à Rua Rio Grandc do Sul, n.' 1.907, Bairro Conjunto Castclo
Branco, CEP 69.911-018, CNPJ (MF) sob o n.n 04.033.254/0001-67, representada por sua Secretária, o Sr. ÀBERSON CARVALHO DE
SOUSA'brasileiro,portadord'aCarteiradeIdentidadeRGn."3539ll -SSP/AC,inscritonoCPF/Ì\4Fsobon.o'753.451.292-15,residenteedomiciliado
rresta cidade de Rio Branco, Estado do Acre, doravante denominada CONCEDENTE, e a FEDERAÇÃO ¡Cnn¡.N¡ DE ATLETISMO - FA,C^A,t,
inscrita no CNPJ (MF) sob o n.o 63.593.3-6210001-53, com sede na Rua João Donato, no 147, Bairro: Ipase, CEP: 69.900-345 município de Rio Branco,
Acre, represerrtado neste ato pelo Sr. JOÂO GOMES JÁCOME, brasileiro, irrscrito no CPF (MF) sobì n." 339,916,082-53 e CI iRG) tt." 729201911-4
SSP-AC, residente e dorniciliado na Rua Gonçalves Dias, 691 Bairro Placas, CEP:69.902-750, no Município de Rio Branco, Estado do Acre, doravante
clenorninado PARCEIRO, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n.o 101, de 04 de maio de 2000, na Lei n.o 13.01912004, na Lei n.o 9.504, de 30
deseternbrodel99T,esuasalteraçõesenoquecoubernaLein.'8.666,de2ldejunhodel993,no deDecretoEstadualnJ3.024,de16dedezembrode
2011, alterado pelo Decreto Estadual n.' 7.600, de 23 de dezembro de 2020, considerando o constante no processo n." 0014.013835.0014912022-37,
t'esolvem celebrar o presente Temo de Fomento mediante as cláusulas e condições descritas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Fomento terrr por objeto viabilizar recursos fìnanceiros para fomental as atividades realizadas pela Federação Acreana de Atletismo -
FACAT, promover o esporte e olazer;realizat a inclusão social dos estudantes da rede pública de ensino e da comunidade em geral e estimular a prática de
esporte e hábitos de vida saudável para uma melhor qualidade de vida da população acreana, conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho
eln ânexo.

CLAUSULA SEGUNDA _ DO PLANO DE TRABALTIO

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho aprovado que passa a integrar este Termo de Fomento,
independente de transcr ição.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Temro de Fonrento teger-se-á pela Lei n." 13.019, de 31 dejulho de2014, que institui nonnas gerais para as parcerias elìtre a administragão
pública e organizações cla sociedade civil, em regime de mútua cooperação, no Decreto Estadual n.o 3.024, de 16 de dezembro de 2011, alterado pelo
Decreto Estadual n." 7.600, de 23 de dezembro de 2020, que estabelece nomas relativas à tlansferência de recursos do Estado do Acre.

CLÁUSULA QUARTA _ DAS oBRIGAÇoEs DoS PARTÍCIPES

São obrigações exclusivas d¡ CONCEDENTE:

a)disponibilizar os recursos financeiros necessários, objeto da Ernenda Parlamentar Emenda ¡" 21/2021, em apoio às açôes da FEDERAÇÃO
ACREANA DE ATLETISMO -FÄCAt);
b)designar, pot ato publicado no Diário Oficial do Estado, gestor habilitado a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo eficaz;
c)verificar a exata aplicação dos recursos deste Tetmo de Fomento e avaliar os resultados, attavés de mecanismos de monitoramento e controle social;
d)exelcer função gerencial fiscalizadota deutro do prazo regulamentat da execução fisica, financeira e prestação de contas do Temo de Fomento, ficando
asscgutado aos scus agentes o poder discricionário de leorientar ações c acatar, ou não, justificativas quanto a eventuais disfunções ocorridas na sua
execução;
e)prorrogar de oficio a vigência deste Terlno de Fomento, quando houver atraso na liberação dos recursos, lir¡itado ao exato período deste;
f)conseruar a autoridade nornrativa e exercer controle sobre a execução, bem como de assumir ou transferir a responsabilidade pelo mesrno, no caso de
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade do serviço ou o desvio do objeto.

São obrigações exclusivas do PARCEIRO:

a)executar as atividades inereutes à implantação do objeto deste Termo de Fomento corn rigorosa obediência ao Plano de Trabalho, bem como fiscalizar a
prestação de serwiços eventualmente contratados, obseruando sempre a qualidade, qnantidades, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho;
b)aplicar os recursos financeiros repassados pela CONCEDENTE estritamente na execução do objeto do presente Termo de Fomento, de acordo com o
Plano de Trabalho integtante deste instrumento;
c)mantet os rccursos destc Termo de Fomento em conta bancária específica, aberta pelo PARCEIRO(A), sendo pcrrnitidos os saques somente para
pagatnento dc despesas previstas no Plano de Trabalho ou para aplicação no metcado financeiro, nas hipóteses previstas na legislação pertinente ou no
Decreto Estadual n." 3.024, de 16 de dezembro de 2011, alterado pelo Decreto Estadual n.'7.600, de23 de dezembro de2020, devendo sua movimentação
realizar-se exclusivamente por nteio de cheque norninativo, ordem bancária, transferôncia eletrônica disponível ou outra modalidade de saque atlorizada
pelo Banco Central em que fique identificada sua destinação;
d)restifuir eventual saldo de recursos à CONCEDENTE, inclusive aqueles valores provenientes das receitas obtidas das aplicações, no prazo de 30 (trinta)
clias cla conclusão, extinção, denúncia ou rescisão do presente Termo de Fomento;
e)solicitar o valor a ser liberado pela CONCEDENTE, de acordo corr cronograma de desembolso;
f)resporrsabilizar-se pela contratação de serwigos de terceiros com vistas à execução das metas e atividadcs propostas, para contratação de serviços ou
conrpras através de terceiros, ou apresentando justificativa para a sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal;
g)responsabilizar-se pelo pagamento das contribuições sociais, tarifas públicas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os
.n.utgo. tributários oo qituirqu"t outros que não estejam discriminados no Plano ãe Trabalho e-que deconam dlste Termo de Fomento, ficando f )
CONCEDENTE isenta de quaisquet responsabiliclades por estas despesas, mesmo qrÌe de forma subsidiaria; f\.. /
h)prestar contas dos recutsos transferidos pela CONCEDENTE e da contrapartida,quando for o caso, na forma e prazos plevistos neste Termo e no \lang\
de Trabalho ir'ìtegrante deste Termo de Fomento; 
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i)cumptir as cláusulas constantes neste Tenno e, no caso de descumprìmento, responsabilizar-se pela regularidade, sujeitando-se à tomada de contas
especial, sern prejuízo das corninações penais cabíveis na forma da legislação vigente;
j)propiciar divulgação, bem como os meios e as condições necessárias para que os técnicos do CONCEDENTE e os servidores do Sistema de Controle
Intemo do Podet Executivo Estadual e do Tribunal de Contas do Estado tenham acesso aos documentos relativos à execução do objeto deste Temo de
Fomento, bem como aos respectivos locais de execução e atividades decorentes;
k)manter os documentos comprobatórios das receitas e despesas realizadas, registros, arquivos e contloles contábeis, assim como o cadastro dos
beneficiários da atividade ou progmma, devidamente arquivaclos em ordem cronológica, no órgão de contabilização, oncle ficarão à disposição dos órgãos
de controle interno clo Estado, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contaclos da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a
apl'esentação da prestação de contas;
l)operaq mante[ e consewar adequadamente os bens rernanescentes decon'entes do Termo de Fomento, após sna execução.

CLÁUSULA QUINTA - DO DIREITO DE PROPRIEDADE DOS BENS

Os bens retrranescentes adcluiridos coln recursos transferidos poderão, a critério do Concedente, ser doados quando, após a consecução do objeto, forem
necessários para assegurar a continuidade de programa governamerrta[, observado o disposto no respectivo tenno e em lei específica.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊ,NCIA

O presente Termo de Fonrerrto vigerá a pattir da data de sna assinatura atê o dia xxxxx d,e xxxxrxxxxx de xxxxxx,podendo ser prorrogado, mediante Tenno
Aditivo, por solicitação do PARCEIRO devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada
pelo CONCEDENTE. Subcláusula Única. O CONCEDENTE prorogará "de oficio" a vigência deste Tenno de Fomento, quando der causà ao atraso na
libetação dos rccursos, lirnitada a pt'orrogação ao exato petíodo do atraso verificado, devendo ser formalízada po[ termo aditivo a ser celebrado antes do
tór'rnìno da vigôncia do Termo de Fomento ou da dilação de prazo, sendo exprcssamentc vcdada a celebração de ternto aditivo com atribuição de vigôncia
ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉilMA _ DA M0DIFICAÇÃo

O presente instn¡rnento poderá a qualquer tempo seq noclificado, exceto quanto ao seu objeto, rnediante Termos Aditivos, desde que tal interesse seja
manifestado por utn dos partícipes previamente e pol escrito, devendo em qualquer caso haver a anuência da outra parte sobre a alteração proposta.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA

Este Termo de Fomento poclerá, a clualquer ten'rpo, ser denunciado pelos PARTÍCIPES, devendo o interessado externar formalmente a sua intenção nesse
sentido, conr a antecedêucia mínima de 3O(trinta) dias da data em que se pretenda que sejam encerradas as atividades, respeiladas as obrigações assurnidas
com terceiros e saldados os compromissos financeiros entre os PARTICIPES, creditando, igualmente, os benefÏcios adquiridos no períoclo.

CLÁUSULA NONA -DA RESCISÃO

A rescisão decorrerá do descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste Termo, devendo o PARTÍCIPE que se julgar
prejudicado notificar o oufto PARTICIPE para que apresente esclarecimentos no prazo de l5 (quinze) dias coridos. Prestados os esclarecimentos, os
PARTICIPES devcrão, por mútuo consenso, decidir pela rescisão ou manutenção do Termo de Fomento. Deconido o pÍazo para esclarecimento, caso não
haja resposta, o Termo de Fomento será rescindido de plcno direito, indepcndentementc de notificações ou interpelações judiciais ou extlajudiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DOS RECURSoS FINANCEIRoS

A CONCEDENTE repassará recursos financeiros ao PARCEIRO no valor deP.'$ 224.872,50 (duzentos e vinte quatro mil, oitocentos e setetxta e dois rcaís
e cinquerttct centavos) em 0I (uma) parcela, diretameute à conta do PARCEIRO, confolme crollograma de desembolso integrante do Plano cle Trabalho
formalizado entre as partes e aprovado pela CONCEDENTE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DoTAçÃ.o ORçAMENTÁRTA

Os tecursos necessários ao desetrvolvimento das atividades previstas neste Tenno correrão à conta da clotação orçamerrtária abaixo discriminada:

ÓRCÃO: 7 1 7 - Secretaria de Estado de Educação
UNID: 001- 001- Unidade Gestora
PROGRAMA DE TRABALHO: 7l 7.001.3441.5810
CÓD]Go DE DESPESA: 44.50.42,00.00
FONTE: /00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos transferidos, el'ìquanto não empregados na sua fìnalidade, serão aplicados obrigatorialnente em caderneta de
poupança de instituição finarrceira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês e, em fundo de aplicação fìnanceira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreado em título da dívida púbtica federal, quando sua utilização verificar-se etn pÍazo inferior a um rnês.

PARÁGRAFO SEGIINDO - Os rendimentos decorrentes das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados cxclusivamente no objeto deste
Termo de Fomento, desde quc necessários à sua consecução e sujeitos às rnesmas condições de prestação de contas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedada a realizaçio de despesas à conta do presente Termo de Fomento, em data anterior ou posterior à sua vigência, e

bem como a atribuição de efeitos financeiros retroativos ao mesrno.

CLÁUSULA DÉCTn,Ia SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃo

A publicação resumida deste Temro de Fomento, no Diário Oficial do Estado do Acre, será providenciada pela CONCEDENTE, no prazo de até 20 (vinte)
dias a contar da data de sua assinatura, rros temos do Decreto Estadual n.o 3.024, de 16 de dezembro de 20ll , alterado pelo Decreto Estadual n." 7.600, de
23 de dezembro de2020.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PR.ESTAÇ¿O NT COUTAS

O parceiro fica obrigado e condicionado a apresental' a ptestação de contas dos recutsos recebidos e da contrapartida na forma do Decreto Estadual n."
3.024, d,e l6 de dezembro de 201 1, altcrado pelo Decreto Estadual n,'7.600, de 23 de dezembro de 2020, confotme orientaçõcs em destaques expostas a

seguir': - a prestação de contas será corlstituida de relatório de cutnprimento do objeto, acompanhado dos elementos descritos no Art. 5l do Decreto
Estadual n.'3.O24. de 16 de dezernbro de 2011, alterado pelo Decreto Estadual n." 7.600, de 23 de dezembro de2020; - a prestação de contas final deverá

ser apresentada à CONCEDENTE em até 90 (noventa) dias após o período previsto para a sua execução; - as faturas, notas fiscais e quaisquer outros
docurnentos comprobatórios de despesas serão ernitidos em uolne da PARCEIRO(A), devidamente identificados com o número do Termo de Fornento d.
esses clocumentos deverão ser mantidos ern arquivo organizados em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à

órgãos de controle irrtemo e exterïo, pelo prazo de cillco arros, contados da aprovação da prestação de contas ou tomadas de
gestor/CONCEDENTE pelo Tribunal de Corrtas do Estado, relativas ao exercício da concessão.
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cl,Áusul,Á DÉcrMA eUARTA - DA RESTrrurÇÃo Dos REcuRsos

O PARCEIRO(A) compromete-se a rcstituir o valor transferido atualizado monetarianÌente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na
fotnra da legis'lação aplicável aos débitos para aFazenda Estadual, nos casos previstos em lei, e, em especial, nos seguintes casos: - inexecugão do objeto;
- falta de aptesentação da prestação de contas, no plazo exigido; - utilização dos recursos ern finalidade diversa da estabelecida no presente Termo, ainda
que enr caráter de ernergêrrcia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _DAs ALTERAÇOES

O presente instrumento poder'á ser modificado no todo ou em parte, obselado o inciso III do Art, 35 do Decreto tt.'3.024/2011, sempre que houver
interesse administrativo das putes, mediante "Termo Aditivo," observadas as disposições legais aplicadas à espécie.

CLÁUSULA DÉCTN,I,{ SEXTA -Do F.oRo

Para dirimir possíveis dúvidas, casos ontissos ou controvérsias oriundas deste Termo, as partes elegem o Foro da Comarca de Rio Branco, capital do
Estado do Acre, com expressa retrúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja e, por estarem de pleno acordo. foi este instrumento lavrado em
02 (duas) vias de igual fonna e teor para os efeitos legais, assinados pelas partes na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas.

ABERSON CARVALHO DE
Secretário de Estado

de

Testemunhas

\

Ass.:fr&ïfu¿¿a O. ,xv\.o.;r^/ t).,wo
CPF:f¡9.?3ô.}da Jc f

Documento assinado eletronicamente por ABERSON CARVALHO DE SOUSA, Se€retário(a) de Estado da Educação, Cultura e Esportes, em
Ot/07/2022, àst2:34, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no ãrt, 11, ç 3e, da lnstruçãe_N_qlrn3tileçg¡junta SGA/CGE ne 001, de 22 de
fevereiro de 2018.

Ass.
Testemu

CPF:

"f$,Il u

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http/lglg$¿selaç,gov.brlautenticidade, informando o código verificador 4347!08 e o
cód¡go CRC 4805A384.
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